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APELAÇÃO CÍVEL — RAZÕES RECURSAIS REPRODUZIDAS A
PARTIR  DA CONTESTAÇÃO  —  IMPRESCINDIBILIDADE  DOS
FUNDAMENTOS  DE  FATO  E  DE  DIREITO  CAUSADORES  DO
INCONFORMISMO  —  ART.  932,  III,  CPC  —  OFENSA  AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE — NÃO CONHECIMENTO DO
APELO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

— “O princípio da dialeticidade impõe ao recorrente o ônus de impugnar os funda-
mentos  que  embasam  a  decisão,  sob  pena  de  não conhecimento do  recurso.”
(TJPB; EDcl  0001241-41.2014.815.0061;  Quarta Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 15/08/2016; Pág. 12) 

—  “PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. ARTI-
GO  1.010,  II  E  III,  CPC/15.  NÃO CONHECIMENTO.  ARTIGO 932,  III,
CPC/15. Ausente impugnação específica,  nas razões recursais,  quanto ao funda-
mento adotado pela sentença como razão de decidir, como exige o princípio da dia-
leticidade, consagrado no artigo 1.010, II e III, CPC/15, é caso de não conhecimen-
to da  apelação,  na  forma  do  artigo 932,  III,  CPC/15.”  (TJRS;  AC  0239843-
22.2016.8.21.7000; Capão da Canoa; Vigésima Primeira Câmara Cível; Rel. Des.
Armínio José Abreu Lima da Rosa; Julg. 14/07/2016; DJERS 22/07/2016) 

Vistos e etc.,

Trata-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo  interpostos  em face  da
sentença que  julgou parcialmente procedente a  Ação de Rescisão de Contrato c/c Perdas e
Danos,  proposta por  Afrânio Gomes Leite em desfavor de MZ Engenharia e Instalações Ltda e
Mozart  de Castro  Soares,  para:  a)  declarar  a  resolução do contrato em testilha em virtude do
inadimplemento  da  empresa  ré;  b)  condenar  os  promovidos  à  restituição  dos  valores



desembolsados pelo autor, no valor total de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), sendo quatro
desembolsos no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e um na importância de R$ 3.000,00
(três mil reais), conforme recibos de f.  14-18, devidamente corrigidos a partir  da data de cada
efetivo desembolso e com incidência de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação; abatendo-
se, em sede de liquidação de sentença, a compensação do valor de R$ 23.391,85 (vinte e três mil,
trezentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos) relativos à execução parcial da obra,
corrigido  desde  a  data  da  citação.  Condenou,  ainda,  a  promovida  ao  pagamento  de  custas
processuais e  honorários advocatícios,  estes fixados em 20% sobre o valor da condenação (fls.
181/191).

Nas  razões  recursais  (fls.  193/203),  o  apelante  pleiteia  o  beneficio  da
gratuidade judiciária,  sob o argumento de que a empresa encontra-se desativada e que não tem
condições financeiras para arcar com as custas e honorários sucumbenciais. No mérito, afirma que
estava cumprindo a obrigação contratual, executando os serviços dentro dos prazos normais, mas
que, em virtude de fortes chuvas, os trabalhos passaram a ser mais lentos, contudo, sem haver
paralisação, muito menos atraso injustificável. Sustenta que a rescisão só poderia ocorrer em face
de reiteradas faltas na execução do contrato. Alega que a paralisação dos serviços se deu por culpa
do contratante  que,  num ato  arbitrário,  teria  fechado  os  portões  da  construção.  Afirma  que  o
projeto arquitetônico encontra-se armazenado em meio digital para ser entregue ao final, quando
do  término  dos  serviços,  asseverando  que  40%  (quarenta  por  cento)  dos  serviços  estavam
concluídos e que a anotação da obra junto ao CREA não poderia ter ocorrido porque necessitava da
assinatura do proprietário do imóvel, que se encontrava fora do Estado. Argumenta, por fim, que o
contratante rompeu o contrato ao impedir o acesso do contratado à obra e que o fato de o imóvel
ter  sido posto  à  venda seria  uma prova da  má-fé  do contratante,  desejando o  rompimento  do
contrato. Ao final, requer a reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes todos os
pedidos.

Contrarrazões às fls. 207/213, suscitando a preliminar de não conhecimento
do recurso, sob o argumento de que esse seria uma cópia da contestação, tratando-se de ofensa ao
princípio da dialeticidade.

Recurso Adesivo interposto pelo autor às fls. 215/225, pleiteando a reforma
parcial da sentença para que seja excluída a compensação do valor de R$ 23.391,85 (vinte e três
mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos), bem como a fim de que a parte
promovida seja condenada ao pagamento de indenização por danos morais.

Embora  intimado,  o  recorrido  não  apresentou  contrarrazões  ao  recurso
adesivo (fl. 243).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.
235/240 opinou pelo não conhecimento do apelo por afronta ao princípio da dialeticidade, julgando-
se prejudicado o recurso adesivo, sem opinar no mérito recursal porquanto ausente interesse que
recomende sua intervenção.

É o relatório. 

DECIDO.

Cuida-se de Ação de Rescisão de Contrato c/c Perdas e Danos, proposta
por Afrânio Gomes Leite em desfavor de MZ Engenharia e Instalações Ltda e Mozart de Castro
Soares, em que aduz na inicial, em suma, ter firmado contrato com a promovida para reforma do
prédio  localiado  na  Rua  Visconde  de  Pelotas,  nº  71,  Centro,  nesta  capital,  no  importe  de  R$



116.959,26 (cento e dezesseis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos),
com a finalidade de construírem 05 salas comerciais, com previsão de entrega em novembro de
2011, todavia, à época da entrega, as obras apenas teriam se iniciado. Por tais motivos, requereu a
rescisão contratual por culpa exclusiva dos demandados, com a condenação destes no valor total
efetuado de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), bem como indenização por danos morais.

O  juízo  de  primeiro  grau,  por  sua  vez,  julgou  procedente,  em parte,  o
pedido,  para:  a)  declarar a resolução do contrato em testilha em virtude do inadimplemento da
empresa ré;  b)  condenar os promovidos à restituição dos valores desembolsados pelo autor, no
valor total de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), sendo quatro desembolsos no importe de R$
20.000,00 (vinte mil reais) e um na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme recibos
de f. 14-18, devidamente corrigidos a partir da data de cada efetivo desembolso e com incidência
de  juros  de  mora  de  1% ao mês  a  contar  da  citação;  abatendo-se,  em  sede  de  liquidação  de
sentença, a compensação do valor de R$ 23.391,85 (vinte e três mil, trezentos e noventa e um reais
e oitenta e cinco centavos) relativos à execução parcial da obra, corrigido desde a data da citação.
Condenou, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% sobre o valor da condenação (fls. 181/191).

Todavia,  observa-se  no  recurso  apelatório  que  o  apelante não  impugnou
especificamente  os  fundamentos  da  sentença,  limitando-se  a  repetir  os  mesmos  argumentos  da
contestação, tratando-se de cópia fiel daquela peça processual, como se vê das fls. 66/74 e 193/203.

Diante disso,  pode-se concluir  que o presente recurso afronta disposição
expressa do art. 1.010 do Código de Processo Civil (antigo art.514 do CPC/1973), que consagra o
Princípio da Dialeticidade Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo ad
quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença recorrida
sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa impugnar os fundamentos da
decisão e demonstrar por que o julgamento proferido merece ser modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento  formal
indispensável  ao  conhecimento  do  recurso,  é  requisito  de  admissibilidade,  pois  “sem  saber
exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal
apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”1. 

No  mesmo  sentido,  são  os  seguintes  julgados  do  Superior  Tribunal  de
Justiça2:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  A  QUE  SE  NEGOU
SEGUIMENTO.  INTERPOSIÇÃO  SUCESSIVA  DE  AGRAVOS  REGIMENTAIS.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  E  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE
RECURSAL.  NÃO-CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  RECURSO  INTERPOSTO.
SÚMULA VINCULANTE  N.º  23/STF.  INAPLICABILIDADE.  INOCORRÊNCIA DE
GREVE.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL  DO  ÓRGÃO
PROLATOR.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS  DA DECISÃO
DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 182/STJ.
[…] 5.  A jurisprudência desta Corte,  em homenagem ao princípio da dialeticidade,
tem aplicado,  por analogia,  a  súmula  182/STJ ao  agravo de  instrumento  que não
refuta, de maneira específica, os fundamentos da decisão de inadmissão do recurso
especial.  Precedentes.  6.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  (AgRg  no  Ag

1  MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. 
6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.
2  Outros precedentes:  AgRg no REsp 859.903/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 21.09.2006, DJ 16.10.2006 p. 338; REsp. 1059441, Ministro MASSAMI UYEDA, data de Publicação: 13/10/2008.



845.110/SP, Rel.  Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRO  LABORE.
COMPENSAÇÃO.  REPETIÇÃO.  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  INCIDÊNCIA.  AGRAVO INTERNO DEFICIENTE.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.  FALTA DE REGULARIDADE FORMAL.  I  -
Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  decisão  recorrida.  O
agravante se limitou a afirmar que os índices de correção monetária que devem incidir
sobre o indébito,  definidos em decisão recente da Primeira Seção desta Corte,  são
diversos  daqueles  estabelecidos  no  decisum  ora  recorrido,  não  particularizando  a
diferenciação  entre  os  julgados,  sendo  deficiente  o  recurso  em  tela,  por  falta  de
regularidade  formal.  […]  (AgRg  no  REsp  848.742/SP,  Rel.  Ministro   FRANCISCO
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 253).

Todavia, como se observa da leitura do recurso movido pela demandada,
este não combateu de forma direta os argumentos levantados pelo juízo monocrático, ao contrário,
limitou-se a repetir os argumentos da contestação.

Portanto, seguindo orientação doutrinária e pretoriana pacíficas, carece de
requisito  essencial  para  sua  admissibilidade  o  apelo  que  não  faz  qualquer  alusão  aos
fundamentos que levaram o juízo a quo a decidir a lide nos termos da decisão guerreada.

Diante disso, pode-se concluir que o presente recurso afronta disposição
expressa do art. 932, inciso III. 

Art. 932.  Incumbe ao relator:

III  -  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO DO RECURSO APELATÓRIO, por
carecer de requisito essencial para sua admissibilidade, julgando prejudicado, por conseguinte, o
recurso adesivo de fls. 215/225, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se e Intime-se. 

João Pessoa, 28 de junho de 2017.

João Batista Barbosa
Juiz convocado/Relator


